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PARTE OFFI€I\L.
GOVERNO DA PROVÍNCIA

"Hosolução n.° 026.— Publicada em 17
d'agosto (7c"l868.—Autoiisa an pre-
«identc da província a emprestar a
cornara municipal da villa de Princi-
pe-Imperial a quantia de l:800#000
reis para compra da casa dn major
Raimundo Palricio Lima que será
destinada a sessões da mesma câmara.

José Manoel de Freitas, vice-pre-
¦súdenic da provinoia dn Piauliy, Fa-
ço saber a todos os seos habitantes
qne a assembléa legislativa provincial
decretou o eu san.ccionei a resolução
segirnte:

Artigo 1.° Fica o presidente da
provincia autorisado a im prestar des-
do ja, a câmara municipal da villa de
Principo-Imperial a quantia de um
couto oitocentos mil reis para com-
pra da casa do major Raimundo Pa-
trieio Lima que será destinada a ses-
soes da mesma câmara, jury e audi
ene ias.

Artigo 2." A referida câmara fica
«brigada a recolher annualmenle ao
cofre provincial, a quantia de duzen
tos mil reis, por lautos annos quan-
los bastem para completar a de um
conto e oitocentos mil reis, a qual
será deduzida da verba miunças.

Artigo 3.° O proprietário da dita
casa fica obrigado a fazer na mesma
«s reparos necessários que forem
exigidos pela câmara.

Artigo 4." Revogão-so as disposi-
ções em contrario.

Mando por tanto a Iodas as auto-
ridades a quem o conhecimento e
execução da referida resolução perlen-
cer que a cumprão e facão cumprir
lão inteiramente como nella se con-
tem.

O secretario desla provincia a faca
imprimir, publicar e correr. Pala-
cio da presidência da provincia do
Piaühy, 17 de agoslo de 1868, 47."
da Independência e do Império.

Jt só Manoel de Freitas.
Manoel Barbosa da Morada, a fez
Sellada nesta secretaria da presiden-

«áa do Piaühy, aos 17 de agosto de 1868»
O chefe de secção.

Servindo de secretario.
João de Castro Lima e Almeida.
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rom esta ultima atoa quantia dodóis
contos de reis.

Arligo 2.° Rcvogão-sc as disposições
em contrario.

Mando, por tanto, a todas as autori-
dades. a quem o conhecimento o execii-
Cão da referida resolução pertencer, quea cumprão e farão cumprir, tão inteira
mente como n'ella se contem.

O secretario d'esta provincia a faça
imprimir, publicar e correr.

Palácio da presidência da provincia do
Piaühy, 18 de agosto dn 1808. 47° da
Independência edo Império.

José Manpel dr Freitas.
Ihmorato Ferreira Cabral a fez.

Sellada n'esta secretaria da prosiden-cia do Piaühy, aos 18 de agosto de 1808.
0 chefe de secção.

Servindo de secretario.
João de Castro Lima e Almeida.

Nesta secretaria da presidência do Pi-
auhy. foi publicada a presente resolução,
aos 18 de agosto de 18G8.

João de Castro Lima e Âlmnida.

Resolução n. 637. Publicada em 10
de agoslo de 1808. Âulorisâ ao pre-sidente da provincia a despender a
quantia de 1:000.?000 reis com a cons-
trucção de nm cemitério na povoaçãoda freguesia do corrente.

Nesta »secretaria da presidência do Pi-
auhy. foi publicada a presente resolução
aos 17 de agosto de 1868.

João de Castro Lima e Almeida.

Jüesoluçãò n° QZi.^Publicada ent 81
âe. agosto dê 1868.-- Manda cons-
.trair duas pontes de madeiras m Ria-
cho Mulato e sobre o rio Parahim.

. José Manoel de Freitas vice-pre*
sidente da provincia do Piaühy. Fa
§o saber a todos os seos habitantes
qne a assembléa legislativa provincial
decretou, e eu sanecionei a resolução
seguinte:

¦ Artigo l.°0 presidente da provín •
cia fica autorisado a mandar cons-
truir duis pontes de madeiras, a pri-meira no riacho Mulato na estrada
que segue da villa de S. Gonçalo do
Amárante para esla capital, c a se-
gundasobreo rio Parahim, no lugar
denominado—Passagem na cornar-

•qc de Parnaguá, podendo despender

José Manoel de Freitas, vice-pre-
sidente da provincia do Piaühy. Fa-
ço saber a Iodos os seus habitantes,
qne a a.ssembiéa legislativa provinci-ai decretou c eu sancionei a resoln
ção seguinte:

_ Arligo l.u O presidente da pro»vincia fica autorisado a despender a
quantia de um conto de reis, em a
construcçâo de um cemitério na po-voação da freguesia do corrente, co*
marca de Paranaguá.

Artigo 2/' Revogão-se as disposi-
ções em contrario.

Mando, portanto a todas autorida-
dos, a quem o conhecimento e execu-
ção da referida resolução pertencer
quea cumpram e facão a cumprir
lão inteiramente como nella se con-
tem.

O secretario desta provincia a fa
ça imprimir, publicar e correr.

Palácio da presidência da província do Piaühy, 19 de agosto de 1868,
47." da Independência e do Império.

JosètManoel de Freitas.
Lafayete Fernandes de Moraes. i\

fez,
Sellada nesta secretaria da presi-dencia do Piaühy, 19 de agosto de

1868. b
0 chefe de secção

Servindo de secretario
João de Castro Lima e Almeida.
Nesta secretaria da provincia do

Piaühy, foi publicadas a presente re-
solução, aos 19 de agosto de 1868.

João de Castro Lima e Almeida.

Resolução n. 639. Publicada em 19de agosto de 1868. Aulorisando ao
presidente dd provincia do Piãuhg amandar indemnisar a Amando daSilva Pacheco a quantia de 250^000
réis,
José .Manoel de Freitas, více-pré

i 
sidente da provincia do Piaühy; Fa-

I ço saber a Iodos os seus habitantes
| que a assembléa legislativa provín-
| 

ciai decretou e eu sanecionei a reso-
1 luçao seguinte;

Arligo. Único. 0 presidente da
provincia fica autorizado a mandar
indemnisar a Amando da Silva Pa-
checo da quantia do duzentos e cin-
coenta mil reis de perda que lhe ro-
soltou pela arrematação da obra da
ei si do mercado publico desta cida-
dp, revogadas as disposições em con-
Ira rio.

M.ndo. por tanto, a todas as au-
tóridades, a (piem o conhecimento e
execução da referida resolução per-temor (pie a cumprão o facão cum-
prir, tão inteiramente como nella se
contem.

0 secretario desta provincia a fa-
ça imprimir, publicar e correr. Pa
lacio da presidência do Piauhv. 19
de agosto de 1868, í-7§' da Indo-
pendência e do imp -rio.

José Manoel de Freitas.
Lafayettn Fernandes de Moraes, a fez
Sellada nesta secretaria da presi-dencia do Piaühy, 19 de agosto de

1808.
0 chefe de secção.

Servindo de secretario
João de Castro Lema e Almeida.

Nesta .secretaria da presidência do
Piauíiy, foi publicada a presenle re-
Süiuçào, aos 19 d'agoslo fie 1868.

João de Castro Uma e Almeida.

'Expediente 
do nu 3'díIaneibcTde WOfc

—Officio—Aa Exm. presidenteda província da Pará.
Accusando o recebimento dc seo

officio de 2 de desemhrp próximofindo e que fica inteirado tle nfcaquel-
Ia data ter prestado juramento e lo-
m-.do posse d.» cargo de presidented'essa provincia.—Idem—Da do Maranhão.

Accusando o recebimento de seo
olficio do 18 do desembro próximo
passado e que fica inteirado de ha-
ver expedido as convenientes ordens
para que tenhão passagem até a cor-
le, não só os quatro voluntários do
exercito, como o soldado Martinho
Pereira da Silva, que ultimamente
seguirão para essa província com des-
tino aquella corte»

—Idem—Ao inspector da thesou-
faria de fazenda.

Cominitnicundo lhe para os fins
convenientes que o official-maior da
secretaria (.resta presidência Joaquim
Ntíwton de Carvalho, substituiu o res-
poctivo secretario em todo o mez pro-xi ma mente findo»

—-ídem~-Ao eommandanie süpe-
1'iOf da guarda nacional dos munici-
pios de Campo-maior e União.

Para que o governo imperial pos-sa resolver acerca da designação do
capitão João Rodrigues de Magalhães
para exercer as filtieeõcs de major do
batalhão de infamaria n.° 12 da guar-da nacional do seo commando süpe-
nor, cumpre que informeiseo referi-
do batalhão acha-se nas condições
exigidas pela circular de 18 de no
vembro de 1859.

—Idem---Ao coronel José d'Àraü-
jo Costa.

Accusando o recebimení de seo
olficio de hoje e que fica inteirado de
bayer ifcaquclla data assumido o exet1-
cicio do commando superior da güaf-da nacional desta capital por estar de
bença e ultimamente com assento tia
assembléa legislativa provincial.

—idem—Ao Dr. juiz de direito
substituto da comarcàr (lesta capital.

Accusando o recebimento de seo
officio de 31 dn mez proximamenle
findo e(jue fica inteirado do haver no
dia 2.3 dVuielIe mez funecionado a
2.a sessão do jury do termo da União
na qual foi julgado um único proces-so instaurado por queixa contra dois
indivíduos, os quaes forão obsolvldos,
o appellados por parte daceusação.

—Idem—Au da de Principe-Im-
perial.

Accusando o recebimento de seo
officio de 20 de desembro do anno
passado e que fica scienle dc haver
o juiz municipal desse termo Lino
Leoncio d'Assnmpção, entrado no go-
so da licença (pie lhe foi concedida
pela presidência c passado o exerci-
cio do seo cargo ao respectivo sup
p lente.

— Idem—Ao mesmo.
Accusando o recebimento de seo

offiíio datado de 11 de novembro do
anno findo o que fica inteirado de
nâo ler sido installada a 2.a sessão
judiciaria do termo de Marvão, por
não lerem sido notificados os res-
pedi vos jurados.—Idem—Ao inspector d^idmlnis-
tração de fazenda provincial.

Transmiltindo para os devidos ef-
feitos, a inclusa folha para pagamen-

To das diárias eindemnisação de vin-
dae volta aos deputados a assembléa
legislativa provincial, relativa ao mez
de novembro próximo findo.

—Idem—Ào mesmo.
Declarando (jue o lento de geogra*

pinado lyceo desla capital, Dr. Cons-
lanlino Luiz da Silva Moura, reassu-
mio o exercício de sua cadeira no
dia 31 de desembro ultimo»"

—Idem—Ao mesmo.
Remeltendo por copia a resolução

n.° 607 de 14 de desembro pro-ximo findo para que tenha execução.
—Idem—Ao Dr. director geral da

instrucção publica.
Declarando qne o lente de geo-

graphia do lyceo desta capital, Dr»
Constantino Luiz da Silva Moura,
reassumio no dia 31 de desembro
findo o exercício de sua cadeira, em
conseqüência de ter-se encerrado, a
assembléa legislativa provincial, da
qual era membro-

—Idem—Ao direcior do estabe-
lecimento dos educandos.

Declarlhdo qne fica sciénte dos
motivos porque deixou do mandar a
musica desse estabelecimento de to-
car ao recolher na noile de 30 do
mez passado»

--Idem—Ao delegado de policiade Marvão.
Ficando scienle de ter assumido ó

exercício do cargo de delegado de
policia desse termo, conforme com-
muriicoü em seo officio de 25 de de-
sembro passado.

vista em o grito medindo art. 193
do código pt nal, como so vô da cer-
tidão junta, em que pede providen-
cias afim de (pie lenha sulução o men-
cionado recurso.

—Idem—Ao Dr. chefe de policia»
Accusando o recebimento de seo

officio de 28 de desembro lindo edo-
termino ncsla data ao commandantü
do destacamento desta capital, para
que com pròmptidiio seja sempro sa-
tisfeito qualquer exigência de praças
do referido destacamento quo direc-
lamente exigir para recorrer as ne-
cessidades publicas o do serviço a
soo cargo.

Jttlíi -i.
—Officio—Ao Exm. presidente da

província do Maranhão;
Declarando que o juiz de direito

da comarca de Principe-Irnperial des-
ta provincia representou que ainda
não foi resolvido o recurso de appe-
lação interposta para o tribunal da
fèl.ação- da sentença que condemnou
o réo dsaquelle termo Francisco íri*
neo Pessoa, conhecido por chico Vi-
gario, a pena de galés perpetua, pre-

—Idem—Ao inspector dathcsos-'
raria de fazenda.

Accusando o recebimento dc seo
officio de 3 do corrente c junlamcR-
te a certidão do ponto dos emprega-
dos dessa thesouraria, relativa ai*
mez de desembro próximo findo.

—Idem—Ao mesmo.
Mandando pagar de conformidade

com a informação dessa thesouraria
ao procurador do tenente Francisco
Joaquim dWlmeida, commandante do
destacamento da cidade de Oeiras, a
quantia de 886$320 réis, importan-
cia dos vencimentos da praças d'a-
quelle destacamento, relativos ao max
de novembro ultimo, como consta des
prels juntos em duplicata.

—Idem—Ao Dr. juiz de direito
da comarca de Principe-Imperial.

Accusando o recebimento do seo
officio de 23 de desembro próximo
passado, e que nesta data derigiòao
Exm. presidente da relação do" dis-
triclo» pedindo solução do recurso
enlerposto réo desse leroio, Francls-
co írineo Pessoa, conhecido por chU
co do vigriria, e sobro o que tratos,
em seo dito olficio.

—Idem—A) mesmo.
De posse do seo officio de 21 <k

desembro uliifno, e que fica inteira*
do seo procedimento pelo que respeí»-
ta o assassinato de Antouio Joaquim
da Silva perpetrado na noile de 24
para 25 de desembro do anno passa-
do-M)o lugar Vertente, dossa.muuk
CipiO.

--tdèm—Ào íUcstflò.
Em resposta ao seo ofílcío de 92

do mez findo, em que Communica así
providencias qüe tomou em relação
ao pleito que sustenta o liberto Luia
conlra seos pretendentes senhores,
cumpre díser que aos tribunaes uni-
camenle Cabe tomar conhecimento da
sentença pela qual julga terem sido
sacrificados os direitos do mesmo li-
berto, sendo para caiisa reparo qüofosse preciso inVocal-o a intervenção
de Geraldo dos orphaos-, quando ne?
nhum esriraVo pode comparecer erç
juizo setri que previamente seja de-
positado e se lhe dè curador-

—Idein—Ao mesmo.
Accusando o recebimento do offlcíp

c)iie em data de 23 do mez findo, a-
companhando copia deoulro do sub-
delegado de policia dessa Villa, Joa-
quina Pereira de Queirós e Silva, 'o
fica inteirado de ter ordenado ao juixmunicicipal do termo que instauras-
se o competente sümmario contra Jo-
sè Canüto, que ferio o mesmo sub-
delegado no acto de exigir-lhe o fa-
ção com que se aebava armado, de-
vendo por esta oceasião lembrar-lho

I além do ferimento-, oüâte a deselse»

\
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(licncia ca rosislenein segundo so de-
ftrclieildo do ollicio daquelle Mibile-
legado.

—Idem-—Ao inspeclor d'.idminis-
•fração de fazenda provincial.

Mandando pagar no porteiro da
assembléa legislativa provincial a
quantia da84$000 reis importância
do despezas feitas com o expediente
da secretaria da mesma assembléa
como consta das contas juntas.

Idom—Ao mesmo.
Conuntinicando para os devidos

efleilos, ijue continua á trabalhar na
secretaria da assembléa legislativa
provincial, como <*. Ihiburador, Fran-
cisco Gonçalves .Meirelles, conlraclu
do polo tempo de 2 mezes a dois mil
reis diários: de conformidade com l\
deliberação na sessão de20 du ptu-
ximo passado mez.

IIIU 5.
t=Porlaria-—Encarregando nn te-

nenle-coronel Miguel Ilenriq ;cs dé
Paiva de promover o recrutamento
nos termos desta capital, M .rvão,
}Ymci|H'-Imperial,Independência Va-
lença, Picos, Jaicós. S. (J uçalo. Oei
ras, S. Raimundo Noniialoj S. J<>ã"
do Piauhy, Jeromenli a, Manga, B un
Jesus e Santa Philomena, percebeu-
do o soldo de capitão.

Expediram se asprecizas commu-
nicaçScs.

==Idem—Attendendo o que lhe
representou a professora publica D.
Antônio Rosa Dias de Freitas, que
por portaria dc 10 de novembro ul-
limo fui removida da cadeira de lao
lei Iras do sexo feminino da villa de

y, Jaicós para a de Picos conlra o dis-
poslo na lei n." 618 de 17 d'agosló
de 1868, resolveo dc conformidade
com o aviso do ministério do impe-
rio de 20 de outubro ultimo, decla-
rar de nenhum effeito a mesma por-
taria, e ordenar que a dita profes-
sora 1). Anlenia Maria da Solidado
Alvarenga removida para J. cóseon-
tinue a ter exercício na cadeira, de
Picos em quo fora privada.

Expediram-se asprecizas commu-
nicações.

—-Idem—Attendendo o quo lhe re-
quereo, Francisco Justiniano Gil de
Almeida, resolveo reintregrar no lu-
gar de professor publico de. l.M lei-
trás do sexo masculino da. villa dos
Picos, visto ter sido demellido con-
tra a disposição da lei n- 018 de 17"d'àgòslü de 1808, que lendo sido il-¦legalmente suspensa, foi mandada
executar por aviso do ministério do
império de 29 de oulubro ultimo.

:Expediram-se as precizascummu
niCaçü.ék.

=Officio—Ao Dr. chefe de policia
Determinando que informe se a

inclusa proposta para autoridades po-
liciaes do ! termo desta capital, está
ainda no caso de ser atlendida, e
quando não reforme no sentido que
lhe parecer, e declara que somente
ão 4.° suppllenle do delegado Anto-
nio Francisco Ribeiro e os 2." e 3.'
supplleules do subdclegado, jase ex
pedi o titulo.

—Idem—Ao Dr. juiz de direito
da comarca de Prineipe-Imperial.

Rémeítendo-lbe os modellos para
a estatística policial e judiciaria a
que se refere o decreto n.° 3,572 de
30 de desembro de 1865, como sol-
licita em seo officio de 15 de desem-
hro do anno passado.

• -—Idem—Ao direclor geral da ins-
trucção publica.

Ficando inteirado de haver o pro
(fessor publico da villa da União, pa-
dre João Manoel de Abnendra, reas
sumido o exercício de sua cadeira
no dia 9 de desembro pr.oximo pas
sado, segundo communicou em seo
oificio de bonlem.

Em sentido idêntico communicou-
se ao inspector d'Amiutslração de
fazenda provincial;¦—Idem—Ao mesmo.

Inte-rado pelo -eo nííj-iíín ?r> Ijolí-
¦%b, de- ba.vir o ufiüíèásoeí -oroe- h

^~f*&>\i y; V *"- '¦ ," ¦ ¦; ¦ ; .

í M leilras da cidadu de Oeiras, Be» | Branco, declara ido om >oo oíírio de
nedicto de Drilto, tnsuinido o exer 1.) do nnz fon ente (icar scienlo o
cicio da respectiva cadeira, no dia t"
de novembro dn anno próximo (indo

E u itieiilicii sentido coiiinimi (Ui-
se no impiTiur ii'aUmiiiistritçüú do
fazenda provincial.

—Idem—Ao inspector (Tadminis-
tração de fazenda provincial.

Communicandü-Ilic que a assem-
bléa legislativa provincial cm sessão
de 30 de novembro ultimo, conce-
do liez mezes de licença com Iodos
os seos vencimentos, ao official-maior
de sua secretaria, barbarei Francis-
co Martins da Fonccca, para tratar
de sua saude na capital do Maranhão

—Idom—Ao mcsmoi
Ficando de posse do certificado do

aceitai a lúnmçíio que lhe foi dada,
pelo decreto tio 3 de novembro uili-
mn, da comarca desla çapit d para
a de Sapucabv dc 2a entrancia ua
provincia de Minas-Geraus, com..
800^)00 reis da ajuda de cn lo, e
com o praso du seis mezes marcado
para entrar em exercício.

Dia 18.
«=0(Ticio—-Ao t' seendario d'as

sembló i legi slaliva provincial.
Reméjlcndo para ser p«vseulo a

i assembíòji as ínchi^as informações
constantes d «stiez copia; juntas, pres
ladas pela ad niuistração de fazenda
confirme a reqnesiçào da commissão
provincial da mesma assembléa

vjco-porsidotile fui níTectu ao governo
gorai do qualso acha pendente,o eu-
ja solução ainda não é chegada.

mmmmm*mMMm*mimw*.itrwii *

• i

pnulo «l.s empregados dessa admi- _V() 
m(,.mf)

nislraçào <l> mz de desembro tillimo R(;m u (), ( |pa _.„,. pr(VSÍín,„ a
assembléa o incluso ofhcio da cama-
ra municipal da villa de Principe lm
perial dorigidb a mesma assembléa
em que diz reiuclter suas contas de
receita 6 despeza no Iremostre'deju-
lho a setembro deste anno.

—I lem -A > nc ai >.
Communifando parií q' faça cons

lar a asScmbléi que S.Excl receb-o
a copia do parecei da Çüinmisãão de
poderes d'essa assembléa o que nes-
sa dala se exp dio ordem à adminis-
tração de fazenda provin íal no sen
lido do dilo pare ¦•er, afim de que fos-
se paga a ajuda de custo arbitrada ao
deputado Armiuio César Burlama-

quu remeti-o com o seo officio de 3
do correnle.

=Metn—Ao l.-coroncl Francis-
• o da Cosia Carvalho.

Ftcan 11 inteirado por seo oGScip
de 27 de desembro ultimo de haver
reassum Io o exereicip do comman-
dodo 5. batalhão dã guarda nacio-
nai desse município r»?aquella dia
por ter deixado o juizado municipal

——. ur.-tt.T.r»-*'»

EXPEDIENTE DO SECilETAKIO
fl»ia ac; «le flScHOBní>r» de SM.9.

=*üflicio Aoi" screelario d'assembléa
Cummunicando para ij* faça con;-

tar a assembléa que S. Esc. oppor-
tünamentc tomara na devida consi-
deração a represenlação que lhe de-
rigio a mesma assemniea.

Dia 17.
—Idem—Ao mesmo.
Remellendo para ser presente a

assembléa a copia do aviso do minis-
terio dos negócios do império de 29

que.
Idem—Ao Dr. direclor geral da

instrucção publica.
Communicando de ordem de S.

IlAC que em laia do 0 do correnle
o proles o publicotjli villa das Bar-
ras .1 oão .1 isé Pinheiro reassumio o
exercício da ''adeira a soo cargo —

, renuncia-lo assiu/o resto da licença
de oulubro deste anuo, que. manda '¦ 

em (.uj() „0M) s„ ;{(;haya.
pôr em execução as leis n."s 61 5. 618 EinJ |ãdii'licf» seutid > cómniu licou-
619.020,021,622,626.031 037. |sea() in?IJ(H.,(H. d'a«lminislração de
639,6il, 642, e 646 dalada de 14, i fasen(la provir.ci s 1.
18, 19 e 20 le agosto do anno pas ty qa
sa Io. que tinham .-ido suspensas pe-
lo vice-presidente desta provincia, e —Mem- A . dite tor do estabe-
a pot taria deS. Exc. em qüe da cum i lecimento tlo.s educandos.

primento a esta decisão do governo ' Comm uiicando de ordem de S
imperial. ^xc- \m'ã In;ul('"' Pasla1' na ngreju

l\l]lX] \0 mesmo. matriz deffí.S do Atnparoa manhã
Gommunihando- para q' faça cons- ^ 3 ^'4 ''' fli;i a Ikii1í!'1 

^ 
n"llizicíl

tar a assembjéa que forão sanccíor - ^sp estabnlectoieninaíiin de ali as
nadas e publicadas como lei as duas j sestir a miíáa fúnebre pela alma <\o
resoluções da mesmalassem Idéa da- capiláoAatiinio Lopes Casl-dlo bran-
ladas de 15 Io mez corrente e lica 

' co e bilv. Sobrinho morto uos cam
assim respondido o oificio que deri- , Pos c'1-' l ar.guay

gió n'aquei.la data.
—idem—Ao mesmo.

Dia 23.
Of.i,'i":~\ i I' secretario d'as-

Remellendo para ser présenle a semívíôa Ifislativa provincial,assembléa o projecto de lei que não;; GoirirniEícándo pira q' faca cons-
teve da presidência a saneção.

—I(i*ii —Ao mesmo;
Communicando para. q' faça cons-

tar a assembléa, que os sele projectos
de lei não sanccionados pêlo Exm.
Sc vice-presidente que a mesma as-
sembléa deliberou reenviar á presi
dencia, manda declarar, que õxcept.o
o projecto de lei (pie isempla do pa-
gamenlo de disimos de miunças, re-
lalivos a lavoura, todos os iudividuos
que não possui rem braços escravos,
sobro » qual ainda hão tomou delibe-
ração alguma, resolveo, de con for mi-
dado como art. 16do acto alldiccio-
nal combinado com o art. 7." da lei
de interpelrnçãn de maio de 18i0,
suspender a execução dos outros seis
projectos, que deixarão do ser sane-
cionados por inconstitucio.naes, os
quaes levará com a razões allegadas
pelo mesmo Exm. vioe-presidcnlo ao
conhecimento do governo e a assem
bíèa geral para que esla délTihiliva
mente decida se elles devem ou não
scr sanccionados.

—idem—Ao Dr. Cândido Gil Cas-
teilo-branco.

De Conformidade com o disposto
no ail 2't dn decretou." 687 de 26
de julho de í 850 aceusa o recebi mon-

tar a assembléa que S. Eu-, o Snr.
presidente da provincia, em data de
22 do enrícnte,saucc,ion ui a resol ií-
ção que enviou com o sob officio de
13 manl.tielo pertencer as confra-
rias, o fetjilimenlo das multas por
enterramei|tos de corpos rias egrejas.

Dia 2'i,
=11 sm—Ao mésmò.
Remellendo para ser presente a

assembléaã iniornaçâo junta porco-
pia ,1 ida neloioq.oclor d'ãdniiiiistra
çãií I" fasenda provincial acerca do
parecei' da com nissão qi.je acompa-
nhou o seo ofíicio de 15 de corrente
mez.

Dia 28.
='1em^=Ai mesmo.
Còiumumcando para q- faça cons-

tar a assembléa qu S. Exç. o Sr.
presidente'da província recebeu soo
officio lil ido de hontem e os d us re-
q ieriine.nl is q ie o aco npaoharão, e
remeltoporc.opiaa port tria pela qual
foi removido para ufficial desta se-
cretaria o ofíicial-maior da secreta-
ria d'admiuislração d ' fasenda pro-
vincial. deixam! > de reme.ltei: as ou-

OPIVIJÜY.
TlIBllESISA, ÜI (lo JANF.I1W dh 1870.

Qu nulo no numero 117 desto jornal apresen-
limos al.Mius netos d.) lSsm. Sr. 1);. Luiz Au-
tonio Viciin di Silva, quo conslilcrninos como
sÍK>iifi--*i ti vas provns ilo sua íidhesfto o estima
ao partido liberal tl-i proviiicii, apontam is eo-
mo exemplo aí removi -s d;' nlguus profess >r..'8
pulilicos; e cul ío diwnios »j' estes netos, sendo
olfensivos a loi, só tiver.to par lim desfazer os
du iliiftio niiteeessor do S. ICxe.

A í?)i)Uwií(r u o Liberal Piniihyénfié.prgítos do
parlido liberal diõ.-oviiis-.ii,lornando-s¦ deflVn-
sor«'s oxleruiosos (lò Bx-in) Sr. Luiz Aiitouio{i)
procurAo Qóaerosa, e desinkrMadamaue jusli-
lical-o perniité o partido conservador, conside-
ia ido aquelles aclos de S. Rxe como consmju-
oneias d i ordem do goverim imperial, que nnn-
dou e.veular i lei provineiiLquo garante aos
professores pulilicos a iiiainoviliiíld ido.

Ja por mais do uma voz tciim» lido oceasilo .
dc manifestarmo-nos a re-p ita d i desaprovação
•Ío governo imperial á suspeiisilo (lis leis pro-
viiieiàes polo nosso distineto amigo, Dr Sim-
p icio di? Snuza Mendes, e por estas vezes, sem
enlrarmõs na aprcciaç-ilo das razã-s do direito o '

jinliça (pio diclarJo o -elo do governo, temos
apenas justificado aquello nosso amigo, pelos
nobres o eleva-los motivos qiie o levariío a lio
louvável procedimento, que só leve em vista o
bem de nia provincia.

Acceitaiido •* ivspMlan lo A de.dsão do gover-
no impnrial. nto podíamos por certo rogeitar as
suas consequencias; o assi n nunca esperamos
nem desejamos mesmo que o láxm. Sr. Ur.
Vieira da Silva, po; um louco e inqualificável
cap ieho, que nio teria o propio l.)r Siniplicio,
.se occnpisse o cargo de presidcnle, d-jixas*e de
enno ii-i ialeira e fielmente, lista maliciosa,
suo') isiçlo ulo passa .1 • um meio de defeza de
que laa';io mio S lixo. e seos partidários^--
os iii) • -*es -para explicarem d justificarem o
seo honroso consórcio, o desta forma descou-
ceituarem-iios perante o g-tverno imperial, ai-
çan Io soore nós a pecha de precipitados e pyr-
rhonicos.

Não censuramos a S- Rxe. o facto d \ cumprin
do a avisi do governo de 2.ide otitobro doan-
no pissado. mindar executai'as leis provin-
ci.i"s que havião silo suspensas; o que consu-
rimos e lamentamos mesmo e que S lü.xc,
dando a este aviso uma inlerpetraçào forçada e
só favorável ao partido do conselheiro Paiana-
guá, queira fasér delle un i arma p iderosa con-
Ira os eoasei vadoies Não nos ([ueremos op-
por a execução de lei alguma, e pelo contrario
é em nome da tei oiFendida, que nos pronuncia-
mos contra alguns aclos do Sr. Vieira da Sil-
v.i; nio pedimos favores a S. Exc, reclama-
mos apeo is justiça

Discutamos a questão.
O aviso citado declara apenas— « que de-

vèiri scr execu ad is as leis suspensas, tendo si-
do exorbitante o .cto ;Jo vice-presidente qu.! as \
suspeudeo, por quinto não tem os presidentes '
de provincia a atlribuição do suspender leis
provinciaes depois de publicadas »

Ora, quaes devião, ou devem ser as consc-
queucias deste aviso? »

Nenhuma outra senão a execução das leis,
e a rcsponsabeüdado do vice-presidente, cujo
acto foi considerado exorbitante' Entret nto ;
o Sr. Vieira da Silva, cedendo aos pedidos d is j
liberaes, tem ido mais adiante, e entendendo i
que o aviso do governo deve ler uni effeito re- j
troactivo, lem annullado alguns actos de seos j
dignos antecessores, actos praticados de acordo '.

com as leis então i xisl-ntes '¦
A RonstitniçiTo Política do Império, cohap

nnn das mais importantes garantias que podia
offerece aos direitos do cidadão, e a própria or-
dem q' d 'Ve ser mantida na sociedade, declarou
no art 17 ' § d.0 que n-mliimi l"i ierá elfeilo
retVpactivo; Não obstante o Sr, Dr. Vieira (Ia
Silva, violando este. sabió preceito eonstitjicio- I
nal, entende que uai aviso, que ulo passa de
uma declaração da lei, de mil acto de interpe-
tração; que uma ordem do governo, cuja força
obrigatória por maior que seja. não excederá a
da própria lei, não deve somente referir-se no
futuro, porém lambem abranger o passeio!

lei iiil-.tpdrativa, o abuso i|iw se admilte ó ro«
iuivo ao próprio erro, ao pasío qu»', no iieguil*
d i.di decisão do governo, u abuso, mi mi fu (se
(•xiate) nio se refere ao aeto reputado injusto^
que altas foi praticado dy acudo com a l.-i po-
ivui sim a mn outro anteiior—a »u.s|WiiçAo dji
leis,

l'ode>si>-lia olijcclar disetidi qua a nossa
opiuirt i O perigosa, porque, abrindo uma gfán«
de porli aos almso.s dos presidentes, deixa mu
re|Kira?.ío as injii dicas ü «lil rèàiiIlAnte». A is-
to porém respond uiioí quu os presidentes, su-
geitm á icspoiivibidiil ele uior.ii e legal nlosciclo
laceis nm abusar; e nem se traga p »ra prova do
contrario o facto üxcepdonal, de quj so trata,
viMo como foi elle limo de interp.-lraç.lo (boa
ou iu'i) dada ao neto addicional.

A susponsito d t? leis provinciaes pelo nosso
distineto amigo, Dr. Simplicio, alem de apoiar-
se u is razói-s justitieativas, bolíameiito desenvol-
vi las no parlamento pelos K\ms Srs. minislio
do império e pelo deputado por úslu provincia,
Or Õootlió Hodrigu-s. nio versou solire leis
(liicjaso achassem imi«perfeita oxeciiÇito»,
visto como p'lo art iVí da lei n. Hi de f.'i de
oulubro de HW nio obrigivão '.linda ua pro-
vinci i. por náo lerem decorrido os vinte dias
exigido* pela refe ida lei, consi loraçjoesta que,
se lilo resolvo,aijuüslílo, ao uiaiips estabeleço a
duvida.

Quinto as injustiças que possuo resultar do
abuso dos presidentes, diremos, que, se fofKu
ellas reconhecidas e manifestas, suiffo outros os
meios de repara-los; podendo mesmo o,-, iver >o,
na su t decisão que desaprovar a siisp us.io das
leis. estabelecer medidas neste sentido, U qua
porem contestamos à que lenha este poder os
presidentes, a quem somente compele executar
as lei-, con urine a ordem do (Çavemo, o segun-
do òs principios e regras do direito, sondo uma
dellas a uío retroacti vid ide, j.u.iia vez admi ilida,
traria c mio consequeiiciay o que se procura evi-
tar—:\ oÍTèiisa de direitos ãdqiieri.los; seria o rc-
médio, como diz o visconde Ue S. Vicente, peor
que o in d-

Alem disso, se a nossa opinião deve ser rc-
geitida por que em suas ultimas consequunciai
pala dar logar ao abuso, e precisj (unom rc-
geitar todo e qualquer principio de direito. i'e
os p.esideul.¦•> de provincia po lem abusar sus.-
pendendo :is leis depois de publicadas, lambem
o podem suspendendo a publicação dellas,- mas
n'in por isso se lhes contestará esta sui altri-
liuiçío, e muito menos se pretenderá que, man-
d indo o governo exseiila-ias, teiihao ellas vigor
desdo a data da confecção.

Cumpre-nos ainda observar que a suspenfcü
das leis, de que nos occupamos não ofiendeo di-
reilos ad.pi.-lidos, visto como nio tendo ainda
ellas quando forio suspensas, estabelecido obri*
gaçjes.por não se terem decorrido osvintj dias
exigidos pela citada lei de l8iU,nâo linhãotaín
bym por isso estabelecido direitos.

Exp eididas estas idéas a respeito da questão
magna da execução das leis suspensas; e una-
d..das executar pelo aviso de 20 de outubro do
anno passado, temos atacado o castello, em (pio
os partidários do Exm. Sr. Luiz A.iíuaio Vie|-
ra di Silva—-os liberaes—pretendeiU assentar a
sua defeza; c temos tainüe u sufíiciciilcmente
demoiistradò que o procedimento injusto de S.
Exc só tem tido por fim atleuder aos pedidos
da gente do conselheiro Paranaguá.

Pouco nos resta a dizer particularmente em
rel-ição as remnçõds d-..s professores.

Suspensa, como se adiava, e pelo rà xlo por
que fica dito, a lei n.° 618, a qlíe regulava a
matéria era a de n"S3 de 21 de selembro de 186ij
que no seo art. dd §.2 facultava ao presidente

•.mover os professores públicos,
d> director geral da instrucção

da pioviuci i
co n iudienú-ia
p ibÜca==quuido eiUehdesse que era assim con-

nieute. ao serviço publico; e o Sr. coronel

ns porinnas requeridas nn mesma
lata sobre a suspensa , d do- * ofíi-

i cí.viítiiíunii-jçãi íV.ifa pelo juiz ciaes l; glí/ih !:.i naeiiiod de. O ia,
yy}.'i), tlandjvli G.í Castello í pòr que ^ .|| a t.i-i S E\e. ,, S...

Suspensas, como sôacliavüo. as leis provin-
| ciaes não pqdiáo ter vigor senão depois da de-
: cisão do governo, que as mandou executar e to-
| dos os aclos então praticados em virtude das

leis em vigor devião permanecer firmes e valio-
; sos,

Querer n contrario t. querer que a decisão do
i governo tenha mn 'Ifdlo retroacti vo o que alem
| de injusto e perigoso. Se o vice-presidente náo

po li i suspende 'ís leis pro vinci ms. o. su-pen-
dendo-ss exorbitou, esta sua falta não deve m. |.
ca ser reparada pelo saoriliei-i d' direitos ai-
querido,-; em virtude de leis existentes. O ibu-
so Ia ma intelligencia da l"i, di/, o S-' conse.:
Iheiro visconde de S. Vicente, nunca se-.i tão
prejudicialcomò o abuso da relroáclividade, esle
remédio será peor que o mal.

liste distineto publicistadjrasileiio tratando
dos çffeitos da interpelraçSo por medida geial,
ou de autoridade, estibelecea importante ques-'
táp de direito publico -le saber==ilesde quindo
ó esta interpretação obrigatória; se respeita so-
mente ao futuro ou se refere-se lambein ao pas-
sido—; e enfio se exprimi por esta folaiía:

« Embora algumas opiniões objecteiii (pie a
•t 1 i iníerpelrativa é só uma de ia ração da lei
« ja existente, —que os erros náo constituem

direito—au menos quando não estão consum-
in elos por trans ções ou sentenças; que não

« da-se por isso verdadeira rotrpactiv.iilá.d.o, om-
hora aççijmuiom outras objoçõ is; é certo que« taes rasões nio passão de especiosas, não lem

« outra força quo não seja a do hábito ou pre-* juiso ¦>
Ora, se. segundo « opinião atilo isadi do dis-

tinido Publicista, a lei inte potiaüva nio pode
leretfeilo retroacti vp,nãõ poileclesfaser,oú reme-
iliar—.is injustiças ou erros praticados em vir-
tivde -I! un iiitèiligeiicia da lei inlerpetráiia, ain-
da quando sejáo elles (iíllos do—abuso.-^-.é for-
ça eoi'-uir. senão com maioria d' rasão, ao
menos por nirida le que no caso vertente, a de-
cição do (íoye.iio náo pode lambein ler elfeilo
retròaclivo piraanimlar os actos praticados em
virU.itle da leis que se aeb iváo eoi vigor peloacto .!m Slisp.-Miçáo das rmtr.is, ainda quandoeste ai;f'<.foss alVnsivo • cxorbit-nite; sendo ore-
cino ae eceuíu- que no primeiro c;íj6, da

Theotonio de Souza Mendes usando desta facni-
dade removeo' alguns professores, e este acto
praticado de accôrdo c un a lei então em vigor,
sendo justo e legal, não podia ser consideraJo
nüllo.

Entrctanlni o Exm. Sr. Luiz Anlonio, man*
(lii.nd). em virtu le da decisão do governo, exe-
cular a citada lei n tilí, que tirou dos presi-
dentes a facilidade de remover os professores
pu1 coovaiiinuiá d i serviço publico, mãndòu, ai-
guns dias depois, á ríquerini -ulo de aiguiiã pro-
fe-sores. cons d 'rar de nenhum effeito us porta-
rias do co.on.ü Theo'ónio, seo dijuo anieses-
sor!

S Exc. assim procedendo violou o § 3o do
art. 17.) di Constituição,.que declara que ne-
iilitima lei terá etfeito retroaciivõ; visto como,
declarando qu.' aiinulbiva o aclo do coronel
Tiipotonio por ter sido elle contrario ao dispôs-
to ei i.;'i ii.0rülo, d'50-lh.e o-:i eífeito retroacti*
vo, poiapití, acl'iandp-30 ella suspensa, quandofoi praticado o acto do curonel Tfieotomo; ne-
nou o effeito polia ler.

Qa mi proce d;.o contra a disposição da lei n;'
6l:í íiáo toio Sr coionel Theotonio, poiómbSr Ur. Vieira da Silva, que deluruiinando quoos professores fossem o.1.eu par as suas priniili-vas cadeiras, fez uma veidadeira remoção, quan-do ja se. achava em vigor a referida lei que lho
nega esta attribuíçíío.

'-ki iciuiinio por hoje a nossa tarefa, temos
ain Li a diser a ias palavras.

U.mudp nos pronunciamos-em opposição á
adíiimislr.ição do.Si Vieira ia Siivm, declara-
in isq.ii--: iáo seria ella vio'ent.i, caprixósa e in«
justa eou . as que çpstiimáp laser os nossos ad-
versarios. e que ao terreno imniundo dos insitl-
Us p ss-) ies o ío deseoriamos ouuca. Pois bem,
firmes neste nosso propósito d .sprosaremos to.-
das as inventivas grpssaoiràs que, nos. forem at-

lOS ,10Sí.-íüs amigos pela Imprensatiradas
be.ral Piauhtjense.

A única Inda que acceítamos ó a da discus-
sãocalnn e reff.ictula dos fados o das ideas.
Nella temos consciência de que,"veucedores ou
venci,los, será sempre honrosa a nossa posição.rasendo por esta forma bpposiçãoa adminis-tração do Exin Ar. Dr. Vieira da Silva temos
peil 'itr.meiile demonstrado que nao transigi-mos co n as nossas idéas, e que preferimos ahonra e dign d-ule do nosso partido aos favorese graças do governo.

C!oiiiiEiiiiieâfks. \]
Venho Hoje a Imprensa e desta vez

cmi muito laetinismp.
Em quasi Iodos os ullimos n^6'do

jornaj se lêem denuncias o mais do-
nuMcias qu ixas e mais queimas, to-
das originadase motivadas por phan-la-uadys Süífriniéitlos, ':''''

/



Ml
O PIACÍIY.

Desgraçaria mania é essa dus lio-
muns ijiit! rahirào por cousa dos mi-
lhares de (losntinds.o abusos pratica-
do? nesses tempos, que felizuionte ja
passarão.

Agora, desejo eu saber, (piem o a
(piem se (levem denunciar da Diroc-
toria da companhia de vapores, i|iie.
infringindo o arl. li) dos oslaiulos
so aproscnla (Imprensa n.23i )con
vocando os accionistas para no dia
C do fevoreiro próximo vindouro, se
reunirem em assembléa geral, quan-
i\o o devora ter feito para o corren-
1c mez ?

Ninguém o fará; primeiro porque
os liberaes são prcviligiaiios, sobre
tudo osíjuelem acções na compa-
nhia de vapores desla provincia; o
segundo porquo o decreto que appro
vim os estatutos da companhia não
deve ser respeitado pela directoria,
a costumada ;« fascr o que bem lhe
parece, com lauto que agrade ao che-'<; 

do partido, ao dono da companhia
ao Sr. José de Araújo / !

Tende, paciência,Srs., logo haveis
tle subir ao poder, que lanlo almejacs
c então o mundo testemunhará o ma-
ná, que ha de chover, pois todos vós
ou os homens do vosso partido são
celestes.

Esperemos pelas razões que a di
¦•rectoria lem de dar ( se for do seu
agrado,se houver lembrança parais-
so ) a assembléa geral sobre a iri.frac-
ção dos seus estatutos, que sendo,
como são sançcionadospor utn decre-
to, esle não pode ser transgredido
pela directoria, que cumpre respoj-
ta-lo, para não incorrer em faltas dc
nunciaveis e sobre tudo para não des-
respeitar a urna associação como a
companhia de vapores da qual sou

Um acçiónista.
tEm Janeiro de 1870.

/<
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J*ãV& «> Büxaa. S»a\ uBaíJaüsíi-aS ala
jsasáiç:i ves*.

Theresina., 22 de janeiro d.; 1370.
O li;,'re despedaça a presa a dor-

mo; o homem mala c vela: desço-
bre o veneno nos manjares, quo oi-
le mesmo se prepara, o debaixo das
vestes do amigo, que o abraça, jul-
ga sentir o punhal do assassino.

( Chateaubriand. )
Em 1858 Raimundo Nònnalo de Sou-

;jsa, por meio de uma participação ins-
triíida com '12 documentos de pessoas
íidedignas, algumas das quaes conheci-
das nesla capital por suas fortunas e pu-
sições sociaes, levou ao conhecimento do
promotor público desta comarca um fa-
¦elo criminoso, que. pela gravidade o na-
turçsa, não devia ficar impune1, e nem
a authoridade de braços eriisãclos, tendo
sciencia delle.

Examinar esses docümeritos, proceder¦com cautela as investigações recom neta-
dadas pela; prudência para veriíicição
da verdade, c denunciar ó facto perante

,a autoridade competente, era d -vor do
promotor publico, que fielmente foi cum-
prido, a despeito da posição monetária
o politica do denunciado.

O auetor do crime era o oniã > major
« hoje coronel Josó de Araújo Gosta,
proprietário, negociante desla praça,
vulto saliento na polilic-a liberal desla
provincia; o a viclimi de seo furor in-
suíno um seo escravo de nome VictoH-
no, que falleceo martyrisado de um cas-
ligo rigoroso, incompatível com os son-

ctimentos religiosos o humanitários.
Quando os laços religiosbs se relaxam

-ou se quebram e os crimes nâo são pu-
midos, multiplicam-se esles e os vicios
se perpetuam.

O processo provocado pelo órgão ia
Éjusliça publica acha-se paralisado desde

ha muito tempo por simples despacho
do juiz d.a culpa, o qual entendeu de
impedir sua marcha, com os frivolos
pretextos, qne passamos a ahalysár.

Os motivos que pesaram no animo do"juiz 
processante e lhe parecerão juridi

cos para obst.ar a punição immediata do
. crime, quando as provas erão fáceis,
Ébrão: Ionão puder Rumando Nonna-

tu denunciar do coronel Âraujò Costa;
r.om... oiimigos capitães que erão. na

Iphrase da ord, liv. 3 tlt- 56 § 7" e lh \
fsèr vedado pelo art. 75 § G° do cod. do
processo criminal; 2" não poder, o pru,-
cesso ler andamento sem o resuUadu da

queixa dada om nutro juizo contra Non-
mio, que altrihuio-lhe a morte do os-
cravo Victorino, o d ío publici lide pela
imprensa, para evitar anuiu dias o con-
tradieçõos nas dceisu3S das duas causas
crimes.

ISssa nrgumontaçíi i. que pareceu de
importância ao juiz processante, al nu
de na*i ter fuiuliinento jurídico, ò con-
traria a boa ordem di sociedade, quu
tem interesse na punição dos delidos,
para sua segurança e iranqmlluli.lo.

ignoramos os scduclores motivos, que
offusiMrão os princípios de justiça do
juiz da formação da culpa; mas como
sinceramente acreditamos lia poderosa
influencia da ignorância sobre as miso-
rias humanas, sò a ella allribuimos lão
absurdo modo dt; decidir negócios gra-
vos, que douianJãu estudo e inteliigoii-
cia.

Para solução da primeira duvida bas-
ta notar—sò a dítTairença entre as pala-
vras—7f,/i iniciar e representar—empre-
gailas nos arts, 7i e 279 do cod. do
processo criminal.

Esle, além do direito que deo ao of-
fen lid i uo arl. 72 de queixar-se, con-
signoti no arl. 7i á qualquer do povo
a facul lide de denunciar os crini'S alli
especificados—devendo essas denuncias,
ua opinião dn lüxm. Sr. visconde de S.
Vicente, serem revestidas (las formalida-
des geraes, proscriptas nos arts. 78, 7.)
e 80 do mesmo cod.

Oi, sendo assim, claro é que a limi-
tação ou proiiibiçã) do arl. 75, invoca-
da pulo juiz processanlOj se refere so-
mv.de a essas denuncias o não á aquella
participação de N m,rito, que foi uma
simples advertência, sem força obriga-
loria. para o promotor publico se infor-
mire pruceder como julgasse conve-
nienle.

Privar qualquer cida lãa rio represou-
tar ao promotor, desub uinistrar-lliees-
clareei men tos; de fornecer-lhe documen-
los e provas para elle officiar no ciso
em que o deve fizer, é negar um direi-
lo expressa nenle conferido no arl. 279
do cod. erim., direito distineto da facul-
d ile do 74, que nenhum sophijta será
capa/, de confundir, em virtude dus cln-
ros textos d'aquelles artigos.

Eis o lio conduetor que devia ler ti-
rado o juiz processante do labyrinlho
inextricaoel, em que fui lançado

Esta verda le reiüige naturalmente co-
mo o sul sobre o zehith; por isso passa-
remos ao segundo ponto, que-, ainda por
absurdo, nâo se sustenta diante de qual
quer reflexão judieiosa.

V'\,'Air cessar o árida mento de um
procedi por crime iu.aíiinçavel. que a
sociedade não lol.ora a demar*!, di puni-
ção. á espera dt decisão dc íi.n outro
particular aílmçavel, muiva.lo por (piei
xt tío criminoso, co ilra lereoico, ó in-
contesiavelmante violai as leis regula-
duras do processo eriminil: é deseònhe-
cer a salutar disposição do arl. 179 f
12 li constituição dó império.

A*' formili-Ia I s los aclos e termos
da processa são fçuçjos di prudência
e razão ç.almt da lei; são meios protec-
tores, que garantem sua execução iui
parcial, a li.lierdaâe e olenilu le dt aceu-
saçã i e da defeza; são pliaròes que as
signa lão a linha e norte, quê os magis
Ir nl as e as parles devem seguir; >h), íi
nal.racnte, precauções salutares, que es-
oj a recém a verdade e tião autilenticida-
de e valor legal abs actos.

Se essas formulas dependessem da
vnulade di juiz, não haveria aceusação
oa defeza., senão a que. elle qujzessê un
cdrisenlisse: a justiça m .rchária sem ru-
m >: o arbítrio lho succo.loria.

O processo criminal ordinário, segun
do sim marcha racional e molhodica,
te o differenies porjò.d >J du divisões, que
são outras tantas expressões da sab. d i
ria da lei: e a formação di enlpa ó sem
duvida uai desses períodos, no qual se
procura obterá certeza do facto e quem
seja o delinqüente.

Provocado o processo da formação d i
culpa pelo órgão do justiça publica, nos
crimes em que cum ire denunciar, deve
o juiz mandai autuar i denuncia e pro-
ceder rios termos do art. 140 e seguin-
les do citado código; investigando e col-
legiado lodo^ os esclarecimentos; para
qu o criminoso não escape á acção da
justiça,

Esse processo preliminar para o julga
mento final tem duas phases, que se
s.uccede.m sem interrupção: u primeira
Com^õc-se de informações e iüvestiga-

ções parn o descobrimento da verdade; |
a segunda do exame, Jiproriirão das pro-
vas o do urosto provisionil mi inleiin-
ciilõrio, conforme o disposto nos arts.
144 e 115 do referido coligo.

lncotado. pois, como foi aquella pro-
cesso por crime inafiançável, que pela-
gravidade e intensidade de seus olteilos
tornou-se mais reeomoiondivHl il prom-
pta o immodiala pnoição. ji não polia
sua marcha sor sustada a pretexto d'
ler o reo dado aquoll ^queixa em des af-
Ironl i de suas paixões, com (ostouiiínlias
adrede preparadas e iuílueiciadas para
consecução de fins calculadas.

Impedir su i marcha regular, deixar
de proseguir nos smis termoa ullerioros
para fazer depender a prova da que o
réo tivesse de produzir em nutro¦juizo,
6 tirar o direito ao prom dor d . conven-
cer o denunciado di veracidade das as-
serções da denuncia, 6 díül-ulhr o na-
pel quo a lei qu >r que elle represente,
é m dar sua iiilíueneia bèiiellca, é. Iin.il-
mente, tornar impossível a punição do
crime; por que o criminoso sempre- do-
sejaria quo .ma sorte dependesse antes
de suas testemunhas, do que das do pro-
motor denunciante.

Riciocinand i dentro dos limites de
nossas convicções e de nossa conaidon-
cia, não duvidaremos em afirmar que
aquella decisão é um piralngi-an > digno
de piedade, infenso aos principies do di-
reito. que i'2^\,xi a mderia.

0^ mã is. como taboa de salvação, po

na certeza do que refutarei com denodo,
facili Ia le e fríusa seus etnbiisloí surpre-
hon ledores, atacantes, paralogiiadüá c
estultos,

Nio sei quo oslupi h?/. o disfruie pos-
sa haver a (piem busca seus direitos pu
blicamente inscriptos, i:m um órgão da
vurdatlo o—Piauhy—, ja* quo nada so
conseguiu no tribun il «pie se suppunhu
competente, melhor das orgia.;, pe. mil-
Ia a expressai), quem não quer ouvir,
não digi: u pedir encarooidamenlo ao
ao Sr. De. \\ idrigues: que respon lesse,
porque niío julgou o processo exuberan-
temente, qu.mdu \n ore duorum ml
iriam Slet mune verbttm, quanto mais
u n fado publico. Seria realmente ann
eslulticia. sose filiasse sem eonhecimmi-
to de causa, ou não houvesse tribunaes,
superiores ao Sr. Dr. R idrigues, só da
cab«ça do páralogisailò Apreciador.

Nlo se {iilí lixar, Apreciador, não
sabe a elymologia das palavras, do in-
sulcii iso e pedante u n escripto, pois que
quando lia necessi lado extrema de um
tribunal imparcial, ó justo e loiivaVol
dispensar as doses de que cada um de
S3iH pooales precisa. Gomo não se [ío-
de d; mo Io algum appollarse uma ag-
gressão. sim umi providencia, pira que
niío gemão sob a prepotência os dircitbs
mais sagrados e invioláveis do cidadão
brasileiro. Se o> alicerces de seus pe-
natos não se abai irão com a verdade es-
camada, não sei com que se intimidarão.

Para o caso vertente, sobre que ar-
dem sustentar doutrina diversa da nessa, • 

gumenlamos, ignoro a' probi lada dos
porem não poderão dizer couzas boas; Sis, juizes. O processo de injurias ver-

baes do reverendo vigário contra o Sr.
alferes escrivão, condemnido, foi bater
por appellação á-. mãos d > D? Rudri-
gues. O q ie fez elle, faliu com a voz
publica, para julgar ddo processo 

'/ Pro-
crasli.iar. alé que afinal redundou em
seus desejos desordenados o pusillani-
mes. Repito, não fallo sem fados. O

R idrigues com vontade vehe-

porque « a bueca falia da abundância do
coração.

C incluindo esle artigo aventuraremos
mais algumas palavras a respeito de con-
urinar paralisado o processe Araújo C is-
Ia— lepois do jnlgaiuent i do de N nina-
lo. do qual eslava dependendo: é este o
nò do oráculo di Phrygia, que por falia
não ile Alexandre, uns de juiz. aindt | Sr. Dr
uâ) foi corlado pela esjiada da lei.

O conselho de jurados em sua doei-
são declarando não ter Ninnalp calum
niadu an coronel Ariujo Casta, utri
buindn-lhe a m irte d ¦ seu escravo Vic-
lorino, reiiun i sceu ipso fíiâò o criai \ de
moríe perpetra Io por este.)

Raimundo ÍNTomvUo di ííouza, pobre,
sem familia, sem amigos, sem protecção,
não suociimbio sob a influencia e posi-
ção de seo con ten lor, cercado de nume-
rosos amig is, os qu.yes, por sua vez,
invidarão lodosos esforços e insnejos
para derrotado na qu sslão; certo-; :le -pie
a absolvição de um importava a condem
nação do Outro.

O résült Io, por tanto, <lo conselho é
mais n in prova d> erimj m j lade du co-
rónel Araújo Cosia, q i? mdivi.i, conli-
nua a gosar de plena !ib;rda !••, passean-
do impávido, pelas ruas jlesia cidafle,
fre fuentando o [lajaçió du m ti. Sr. ore-
sidente da província e a cala do Sr. i),".
chefe de policia, cm ns qiaes vive na
mais pufeila íhiimidaile, e fihalmmlo
expedindo ordens do dia l gnard na-

So ha cumpra-so, senão dosaparoçüo os
tribun aos. Se um me i\\ um leve cm*
uurrflo, terei por ventura juiz a rojíel-
lir com a m u I; d t agressor.' I E' pa-
ra admirar o pasmar, com i quor argu-
montar o Apredid ir

Dhoje em diante licarei sciente qua
não devu-nv* qnerellar perante tribunal
algum, ò ropellir nfTronla com altrontar
Ws vi repellHur, genericamente fadando,
como pretende o estulto aprociadòr.
Prevalece a lei do m lis forte, e o gover-
nn abandone á bem do servir.) publico,
nas comarcas, os m ígistrado-r.

Estou convencido quo o Dr. Rodri-
gues tem merecid»algum respeito e es-
limi, mas isso nada depõe contra a
questão, porque rlau lieou com a preme-
ililação, e lornou-so parcial, dando sen
concurso in lireclo para sor absolvido o
reo. E* iucoiictissu meu argumento $-
baldados seus esforçjs.

1'ode paralogisar.
O Sr. Cordeiro nunca leve conscien—

cia da au.i actiial posição, por isso não
podia ser justa a sentença, (pie proferiu.

Finalmente o anônimo não é tralican-
le, com i não liie cabe nenhum dos epi-
llielos; que lho dispensa, empurrados
com a ponta do pè regassem á fonts
maculada, donde seguirão.

No li .ri de contas nm conselho.* seja
ni tis amante da verdade, nem zombai!-
d i minta. Adão veriialis dilige-ns crat
ttt nc joco quidem mcniirctnr.

lísiá salisfeilo? Senão, transite para
nova dose com seus penatos.

O Cathecislá.

\ mente de absolver o réo, máxima quan-
do se prostrnu aos pós de algumas pes-
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A ordem terminanle que recebeu dns-
patrões certo correspondente desta villa
para insultar-mo c calumniar-m \ vai
sendo fielm mie cumprida na Imprensa.

Quasi cm ea Ia nuaiero destfl jornal
apparece esse testa de ferro a morder-
me A furto, conio em o n. 230 de 2í-

cional como seu comnaidaute supe.
nm*!!

P.Obre terra om que doi-me a justiça
o vela o criminoso ! ! !

Som >s de opiniã.) que não estando
prescriplo o crime, deve a policia pro-
videnciar de m ido a não cpniínuir 'a
causa publica soirrel* com séiiielhanlos
tolerâncias criminosa-1.

Picamos na especta li va', observando
os passos da o .iie.ii. que si: mnslra lão
activa em ninharias e banalidades cum
<istenta;ã(.) db;¦puder, para depins voltar-
mns a questãp.

V.

Ainda as suggestões inftrnaes debaj-
de pretendem marear a 'reputação do
reverendo vigário Manuel Ribeiro Gon-
çalves, sacerdote digne d' iodo respeito
e acatam eitn, o que se infere de um
commumc/ilo d" PiraeunKa, inseriu im
Liberal Piauhyense. n. 20 assuniin Io
indebitãmente i d -foza do 5r juiz de di-

soas. entretanto não era possivel á vi,ia ã, desembro iillimo;das provas, i? com qu mio inimigo do re-
verendo. Item sabi i o melindre dn pru-
cesso, paia cujo lim alisou os bancos
jurídicos, o preenche o lugar graduado
fle juiz dii direito, mis para saciar seu

Não desço a discutir com um ente*
tão vil o sem duvida despresivol que al-
l.ugoii a sua penna brilhante para a glo-
riosa missão de ealummar e insultar ú-
quelles de quem nao se gosta, e que pa-malevolt) intento, passou o exercício ao ,.., ÜX0I,.i;r in()!hl)1, lIÍ0 gnl0 óíTlcib tím.

primeiro supplente do juizado munici- boscil.s0 n0 anMIiymo, \,u0 (Vor-rmario
pai. lj r.mcMCo de Salles Cordeiro. Agag. 6h{.obrtí as t()|, /;|S d*uraa' lúm ahjoda

reato, Jo.-é Antônio Rodrfejes. e do í°
siipfilenle d» juizado niunnnpal.Pr.mds-
ivi de Salles Cordeiro, uai Fuão eoguo
minado Aprecia I ir.

A verdade, Sorvia lor. e nma. com.)
D ms. num. 0 ar.mzeílde merií.ii-as
nem de leve fere a mim cjthecista q i :
es'on alé n desses jiaralo.siisa ! >s b ¦'¦ *'s.
1'òJe queimar incenso a SiUo Pcaaltía,

que nem se quer sabe a posição do nariz,
maior inimigo capital do reverendo, fi-
cando com madureza e astucia isento de
Ioda a responsabilidade o \)r. Rodrigues,
amigo du Agag, se se podo chamar ami-
go. Assim disposto, em suas mãos não
houve mora algumi para julgar impro-
ce lente a queixa, alcunhando o reveren-
do ladrão. Bem vê o Apreciador, que
todos tem am ir próprio, não bastando
os epiihelos, inclusive, o de lad-ãí» que
grátis e incomp.ehsadliTÍente tinha rece-
bido da lingua tripartida do alferes, ac-
eivseen Io ser tangido o mesmo cpilhelo
de ladrão pelo próprio juiz?! I Agag.
Agag q toe te dementia çèpiti ?
Fizeste uma boi carga, que espero na
providencia e em juizes imparciaes, que
não n garão justiça, dado o seu a seu do-
no: snunicumque tribuere. Commelteo,
pois, o Sr. I)'. It idrigues dom crimes,
primo não julgar o processo exuberan-
temente provado, secundo passar para
as mãos dn um mentecapto a decisão do
prricosáó, depois du mesmo eslar con-
dus a ao üí*. ílohigues.

Ri';s'p.piV(ier a uma arguição justa, o
D i\ idr.igu 'S não declinaria de sua dig-
nidãdé; jlelo c-wttrario realçaria mais tan-
to ni tis quando o louvor surte da boca
dos pequenos.

O D ¦'. í\ i Irigues teve sim sciencia do

c uma coi sciencia altamente reprelien-
si vel.

Deixaria, por conseguinte, som res-
posta essa nova diatribe contra mim si
o meu delractoivcòmo todos de sua ra-
lé. para surprehender e illaquear a cre-
dulidade e boa lé dus quei por ventura
não conhecerem o promotor publico do
Valençi, não tivesse involvido calumnias
e invençõ \i com um facto verdadeiroie
real, q ie passo a explicar cnm o pro-
testo de exibir em ibono de minhas as-
serçõ ss todos quantos documenlos forem,
necessários si as pessoas a quem eu me
referir, de leve o contestarem.

Chegando ;t villa de Marvão em dias-
de novembro ultimo represenlou-me ver-
bd¦e,d-'|)ois por escriplo.o honrado com-
mandante superior daquelle municipio*
(pie as ultimas d digencias eXped.iilas pa--
ra captura dos Üisignados distribuídos^
ao seu Commando por ordem da presi--
dencia d*, provincia haviam sido mallo-
gradas e oostado o cumprimento do suas>
ordens por um grupo de homens arma-
dos de clavinoies e punhaos, em nume-
ro supoflor a 20, que não sò so oppoz
íi mão 'ann ula áquelles deligencias, mas-
tambem chegou mesmo a tirar du poder
das sua*; escoltas mui designado que j.x
se aidiava preso. No árduo desempe-
nho do min' cargo denunciei as pessoas

processo, (pie em Pedro 2o se instaura-1 cujos numes constavam du referida re-
presenuçao, e o processo vmdo-me de-
pois com visla opinei em; face das pro-
vas pela despronuncia de lodosos ac-
citsados. mas o delegado supplente apre-
cian lo-as diversamente decretou sènlen-
ça de pronuncia contra os mesmos. Es-
lava em seu direito. Subindo entretan-
to à conclusão do inlegerrimo juiz mu-
nicipal da -omarca D? Raimundo Men-
des de Carvalho, este, fundando-so na
opinião da promotoria o provas dos au-

va contra o .-mores, mas nunca us lados
atíribuidòs por elle constituirão a base
da queixa, tudo consta do processo res-
pecliyo, e o juiz julga secundam alie-
g-Ua ct phobala, O mais é ser um re-
quin1 (do lii.uriferài-io.

D> expôs O arl. 234 do codign
criminal, pürdOe que lhe diga, não ser-
ve para o vertente argumento; por que
não;diviso fundamento algum para ser
solto (Ias garras da justiça o alferes, o
melhor lodi o mio ò o próprio processo, j tos, não sustentou a pronuncia do dele-
depois de tantos e immundos epilhetos galo e o feito sucumbiu—Onde aqui o
públicos, cham ir ao vigário ladrai, con- j motivo o mais leve para censura no pro-
Urinado pnlò.joiz Agag. sob pretextos; cediin 'nlo do promotor publiio? Ver-
frivolos ". m '-.quinh >s, sendo-llie .minis-Idade é qu-* «ste mesmo corresoondenta
ir da • minutai lem ou^ra oceasião e sob o assigoaUim

Ou lia leis que i\oá rejão, uu uão. u uuuüui uíüüaIü in^doUpcüção .J>toj$r
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<£'u o promotor denunciar os criminosos
sujeitos a sua jurisdicção I O próprio
Dr. juiz do diiviio da comarca, que portunis de uma razão nflo podo ser suspei-
to no corioupondontn, sondo .interior-
monto consultado pelo mesmo comman-
dante superior acerca do facto, respon-
dm havoro mencionado grupo cominot-
tido os crimes denunciados pela prumotoria 1 O Sr. Dr Ciastâo qim mo con-
teste osle osserlo.

A' vista do exposto avalio o publico
sensato da consciência do correspondeu-
te' mercenário da Imprensa, morador
nesta villa. o decida si lenho razão so-
beja para não rebaixar-me a responder
as suas injurias e calumnias, senão cha-
mando-o á responsabilidade perante os
tribunaes.

Valonça. 7 de janeiro de 1870.
Firmino Licinio da Silva Soares.

Theresina 22 do Janeiro de 1870.
Srs. fícilacforcs.

O jornal Impresa n° 2:13, sobre a epi-
graphe—outra violência—noticia que o
subdelegado do Io destriclo, não so que-
rendo corrigir, ultimamente houvera
mandado prender á pretexto de resisien-
cia á Ignacia de tal, e a uma sua (ilha,
o na prisão conservando-as por mais de
24 horas: o facto deu-se assim:—Calha-
rina Maria Rosa o Maria do Nascimen-
to Espirito Santo, se achando brigando
no meio da rua e ambas embriagadas e
ele oíTeridt_ndo à moral publica com pala-
vrasind<.ec.rosas,orcs|ioctivninspecto de
quarteirão Marcellino José da Cosia, preu
deu-as para correcção, á ordem d'esta
subdelegacia. Quando duas praças con-
duzia-as para a prisão apparece Ignacia
do Espirito Santo, mulher musculosa e
disposta.c faciirnonte conseguiu tirar uma
das presas do poder das duas praças,
quo, attendendo ao sexo. nada de rigor
empregarão; mas, dando-se isto ainda
próximo á casa do mesmo inpector, in-
teryeio esio, e ordenou a prisão de Igna-
cia: a filha d'esla que entendeu empre-
gar forças para tirar sua mãi do poder
dos soldados, foi com ella recolhida a
casa de detenção, isto as 5 meia lioras
da tarde do dia 2 do corrente; e quando
foi no dia 3 as 11 horas da manhã fo-
rão todas postas cm liberdade. Foi is-
to o que se deu. No entretanto a /».-
prensa, quo não poupa á todos aquelles
que não teem a ventura de pertencer á
suas liberriinas e revolucionárias opiniões
aq' não cora mais á presença de quintos
desmentidos se lhe tem dado, não tre-
pida, se qner por amor ao publico, em
dizer quanto quer, porque tudo lhe es-
lá bem', rasão porque de a muito tenho
deixado de responder a seos doestos, e
ja mais o farei; e n'estci propósito só a-
gora patenteio a vsrdade em respeito ao
publico sensato, á cuja apreciação en-
trego a seguinte certidão.

Cândido de Moraes Rego.

«Rim. Snr.—Cândido de Moraes Re-
go, 2.° suppleiitedo subdelegado de po-
licia do 1.° districto desta capital, caie
ce a bem de seo direito que V.S." man-
do dar por certidão pela directoria da
casa do detenção, em quo dia do mez
corrente forão recolhidas, Ignacia doE
pirito Santo, Mana do Nascimento' do
Espirito Santo; Oypriaha do Nascimen-
to o Catharina de tal, a ordem de quem.
ipie horas durarão essas presas, e que
flota consla da rasão delia.—Nestes ler-
«los—E. IV, M.— Theresina 21 de Ja
neiro de 1870.—Cândido de Moraes lie-
go.—Gomo requer. Secretaria de po-
licia do Piauhy, 22 de Janeiro de 1870.
Peixoto.—Certifico em comprimenlodo
dispacho retro, que no dia 2 deste cor-
rente mez, as 5 meia horas da tarde a
ordem do Sr. subdelegado de policia do
i.° districto desla capital, forão recolhi
das Maria do Espirito Santo, Ignacia
do Espirito Santo, Gypriana do Nasci-
mento e Catharina de tal. por estarem
imbriagadas e brigando,tendo sido todas
postas em liberdade.as H horas do ma-
nhá no dia 3 seguinte, por ordem do
mesmo Sr. subdelegado.

Casa de Detenção em Theresina 22
'¦de Janeiro dè 1870.

Antonio Monieiro da Cunha.—Àcjmi-
nistrador.»

prímoirn pnlilicMçio, narrando oa altos foliou,
proMiiH, o gonti|i'H,i_ i|n celebro o incompiravel
luncnto-cc•ronel XíxeMo—JeMiIno Motim, Alô
vmn elle no namoro ÍIÜ di Imprensa, prnnbli-cindo "i>i> mano usogro o Miunaia Justino Mun-
ra mostrando coiutlraiigiuiiüito o magun polanoncwitliiilo ile recorrer nos ivpou para Unljun-
doMo tle um tios nonlos ii''ii|u-'ll i publicação—venladolio duenclo da nrislouratlen Família
dns Mouras! — N.i,i Hvo inlonção, o crolo mio
nem do Iôvo riflmíiji o Magnata: ao contrario,
rommisorehmo ilusua. infoliclcliicloí, o do osla-
cio precário a cjuo n tem arrastado ns disponli-
ciou du seo prosado irmão o genro Quo o to-
nonlo-coronol Josuino Moura na qiiaHdado do
caixoiro do soo irmíto coronol JusIího, bifou a
quantia do flOU$0-.'0 e tantos mil róis, rocebon*
cio-:» como pagamento om duplicata, dos bordei-
ros do fnllocido viseondo, ja o dicu o provareicom documentos irrecusáveis.

N.io valem aos descuudcnles torpes, corruptos
o sovandijas os procedentes honrosos do seos
progonitores o consaguineos /

Q'impor.a quo o Snr. tenente-coronel Jnsui-
no Moura soja irmlto mui prosado, e genro osti-
mado do coronel Justino; se a sua vida li uma
sm ii> coulinuada do falsidades e baixesas! Nilo
lhe podem aproveitar, Sr tenente-coronel, os
procedentes du seu sogro o presádo irmão, .<¦••
8 S. níío onnobrecor a sua vida com a piali-ca cl' actos virtuosos. E porquo nílo invoi i
lambem os preced ntes honrosos do seu irimtri
Deolindo. Nesta mio caíra, e tom muita rasilo
Pois bom. Si qualquor dos Srs., cujo teste-
mim lio invoquei na minha cilada publicação,nogir o facto dn quo nos temo-; oceu pado, eu
mo confessarei rtluiiiniádor. .Mas veja quo o
meio de S. S, justificar-se n.lp _ o esdrúxulo
appello, ou provocação, que servio-se d.; fazer
no seu ultimo citado artigo: e sim o dirigir-se
á cada um d'aqiiello8 Srs do persi perguntar.-do—Ru furtei ou recebi oni duplicata a cpnn-
lia de tanto— los herdeiros u do casal do fi-
nado visconde da Parnahiba ? Quanto aos ni-
tragos que S.S derigio ao tenente-coronel Ma-
noel Ignacio (.'Araújo Costa, dando a esto a pa-ternidade. ou responsabilidade moral dos meus
escriptos, declaro-llie que nada ba de commum
enlro. mim e aquelle tenente-coronel

Nenhuma parte, tendo este em minhas pu-blicações. nâo me cumpre repeliu taes off-nsas.
Elle o fará com reconhecida vantagem So-

quiser ver-mo de frente cha me-me a respon-
sãbelidade, e então conhncôri. que quem escre-
ve istaslinhas 6 um homem limpo, sem crimes
e defeitos, e talvez um dos seus íntimos

Deixe as divagaçOes, mostre ao pnldico os do-
cumcnlos comprobalorios de sua innocencia;
faça o inventario de seus bens com minuciosa
declaração do modo porque os houve, visto co-
mo sfio desconhecidas as suns agencias e. em-
presas, e nfio continue a alardiar tanta honra e
probidade.

A sua forhna bem qué pequena, ja e extra-
ordinária para um hnme.m nas suas circünstan-
cias! Explique pois romo a tem adquerido.

Quanto ao que de mim disserão seus irmSos
Deolindo e Constantino, respondo: ao primeirocom um solemne despreso. porque ja não ha o
que se lhe ponha: e ao segundo com um simples
conselho—PRUDÊNCIA 11

O Mnrcineiro.

NOTICIAR.!).

Oeiras 18 de Outubro de 1869.
Ainda o 3B:.»-c'ij_<-«r« o o tenente

coronel Jemuino lloura.
Bem eu que hia causar um grande es-

JJjSjaLtvdço {.'cala veiha ciüade com a minha 1

RxpefMçíío —No seguinte numero trata-
reinos com minuciosidade da nomeação tio Sr.
Dr. Jesúino de Freitas para promotor publico
de S Gonçalo.

A Imprensa mostra-se admirada da nossa ig-
norancia com relação a esse acto do Sr. Luiz
Antônio; mas sem razão, por que somente a Im-
prensa e uma ou outra pessoa, que priva como
S. Exc, e que teve conhecimento delle, mesmo
anles de reali.a.-se, ao passo"que nós só tivemos
certeza dessa nomeação depois que o vapor Pa-
ranaguá chegou de S. Gonçalo, por nos dizerem
algumas pessoas que d'alli vicrílo que o novo
promotor (!) havia prestado juramento peranteo juiz de direito da comarca.

A Imprensa não se devia admirar da nossa
ignorância, pois sabia que es ;a nomeação se iez
po1' uma portaria em reserva o com todas as
cautelas, que o caso exigia.

Devia ao contrario admirar-se desse, acto do
Sr. Dr. Luiz Antonio—nomeando promotor pu-blico de S Gonçalo, distante daqui 35 léguas,
um lento do lycco desta cidade, emprestando-
lhe desta forma o dom cia ubiqüidade.

D.'via ao contrario ¦admirar-se desse acto do
Sr. Dr. Luiz Antônio, nomeando promotor pu-
Mico de S Gançalo um lenle do lyceò a quem
S Exc , um dia antes, havia concedido, a pedi-
di, seis mezes df! licença com vencimentos para
arranjos de negócios particulares I

Devia, finalmente,;io contrario admirar-se des
sus actos escandalosos combinados.e executados
sob o mais rigoroso sigilio, entre a Imprensa e
mais trez ou quatro pessoas, que são da coil-
fiança e merecem a privança do Sr. Dr. Luiz
Antônio.

Quanto aos insultos que a Imprensa, quandotratou desse negocio, atirou prodigamento sobre
o nosso distineto amigo Dr. Osoriò==só temos
si oppor o mais completo despreso. por não sa-
bermos brandir essa arma, que a Imprensa m -
neja com perícia e tem sempre tão afiada paraferir a esse nosso amigo, que carrega com
o imperdoável peccado de ter servido de pro-motor nos processos de responsabilidade a queresponcleo o honrado Dr. Deolindo Moura, ex-
inspector da administraçio de fazenda provin-ciai, e hoje um dos redactores desse jornal.A Imprensa leni a mania de só querer dizer
e não gostai de ouvir.

Insulta e injuria todos os dias os nossos m.iis
respeitáveis amigos, e nào admitte quo digamos
Ia uma vez por outra: que o Sr. Jesuino Freitas
Foi feilo advogado letrado ou oííicial de justiçada expedição que o Sr Luiz Antônio mandou a
Parnaguá, id est. a Jeromenha, e isto porqueignorávamos qual o verdadeiro caracter em ciue
hia S..--S.

Isso é muita suscoplibilidade; mas tenha pa-ciência n'Imp\ensa:
=Qiiem bem diz melhor ouve.
CiiHasnenfo =No dia .'10 .Io mez passa-do, no sitio S. Joaquim, distante desta capital

seis léguas, casou-se o nosso digno e impoí-tan-
le amigo Fernando Antônio, de Aguiar Ãl.inen-
dra com a Exm." Sr" D. Josephina Rosa de
Aguiar—filha do abastado lavrador coronel Joa-
quim José Rodrigues de Aguiar.

Muitas pessoas das mais gradas desla cidade
concorrerão a assistir esse acto sotenme.e tomar
parte no festim brilhante que se havia anleee-
dentemente preparado para festejar o enlace des-

ses dois dóscfridenles do nnn das mais* ricas o
imporluntoii iVnili :s desta província.ragemos ardentei voto., poln felicidade futura
de lão iii.mo pir. a cujas famílias dirigimos
nossos Híucciii e cordiaes parabéns,Klftl lio provIiMiiitl. -No dia 25 do
miv passado proroileo a câmara desta capital
a apuração da'leiçili) paia deputados provin-ciaes.

Por falta de espaço deixamos de publicar ago-
ra o rfMiüado desso trabalho, o que faremos no
seguinte n juntamente com a elnição do colie-
gio da Pàrnabiba, cuja aulhontica, por ler c!)•,•
gado muito tude, deixou do ser apurada, sem
que todavia prejudicasse o resultado di oioiçüo,

Os cloilores ilosse coilegio sâo Iodos nmigOB
nossos; e pnis conv 'in dizer quo a cbapa apre-
sentada pelo (íremio foi ucceita e votada nelle
com pequena ilifrernnça de votos.

ProMontoiuA' camaro municipal desta
capital fez presente o tenente coronel Liberalo
Lopes o Silva dn um retrato de seu filho, o ciis-
tineto Piaubyenso cipilão Antônio Lopes Cas-
tello Branco u Silva Sobrinho, morto no campo
da batalha de Limas Vilontinas. na Republica
do P.uagusiy.e demais uma planta da fortaleza de
llmniyti. inclusive o chaco com Iodas as suas
Ibrtili.-ações. levantada pelo mesmo capitão. A'
câmara ncQÍtou o ollerecimento o agradeceo, o
mandou collocar os quadros em uma das pare-d, s lateraes da sala do su-is Sessdes

Collevtò —No M.irauhão tres distinetos
sacerdotes |íroftmdiiTo abrir no dia 7 do Janeiro
corrente, um cot|e(iio sob o titulo de « coilegio
da Immaculada Conceição•distinadò si educação
e instrucção do aiumnos de menor idade.

No numero d'aquelles sacerdotes esta" o nos-
so intelligente e respeitável compiovinciano
Padre Raimundo Alves da Fonreca

No seguinte numero publicaremos o pro-
gramma com que foi aberta essa casa de instruc-
çio—que deve merecer de todos os pais de fa-
milia apoio e .mimarão.

Orit_ião Miii-ritil».—Em uma correspon-
dencia da villa de Valença. desta provincia, pu-blicada em o n III deste jornal,narra-se o facto
de uma surra mandada dar pelo Sr. tenenlc-co-
ronel Felix Pereira da Silva, por dous escravos
seos de nomes Lázaro c Luiz—em um do.vali-
do orphão de l.'l annos de idade e cujo nome
è José Francisco Freire.

Por este ni"smo jornal e na oceasião cm que
publicamos essa coi respondencia, chamamos a
atlem-ão da polieia para esse facto criminoso; e,
segundo estamos informados, nem ao monos
tratou ella de proceder a mais pequena averi-
guação.

Entretanto o facto ó verídico e grave, o autor
delle o Sr. tenente-coronel Felix foi processado,mas nada lhe siiccedeo, por que sei vio de juizillegàl o escandalosamente o Sr Dr. Gastão Fer-
reira de Gouveia Pimentel Belleza, juiz de di-
direito da conimarea, primo por afliaidade do
aceusado. e alem disso seu amigo particular e
correligionário politico.

De novo, pois, pedimos a quem compeli', e
especialmente a policia, tão solicita presente-
mente contra nos os conservadores que ao me-
nos lance um r.t->iil'> olhar para esse facto cri-
ininoso da surra, mandada applicar barbaráméh-
te, com peias u palmatória, pelo Sr tenente-co-
ronel Felix Pereira da Silva em pobre o desva-
orphão.

Ssní»i'cn^a,—Sob o titulo cidadão surra-
do—a Imprensa, acostumada a mentir o arran-
jar tudo a seo bel-prazer, para o que não lhe
fallecem recursos, phantasiou uma carta ou com-
municação, somente com o lim de ferir, inju-
ria. e calumnjir o nosso digno amigo José Lino
Alves e Itocha.

A simples leilnra dessa peça impagável ó bas-
tante para concluir-se que ella 0 apocripha, e
irmã em tudo daquelle celebre bilhete, que con-
tinha a confissão do próprio assassino da infeliz
Quiteria, mulner de Vicente Alves de Oliveira,
e do qual o Sr. Dr. Deolindo, fértil nessas e ou-
Iras invonçõeJ, servio-se no jury, quando advo-
gava a causa Ido reu Uutino

Nesta capital ninguém ha que ignore como
esteve brilhante nessa oceasião o Sr. Dr. Deo-
lindo que pegando do tal bilhete, queimou-o mes-
mo perante o [tribunal para « nâo.revelar nnn-
ca o nome do virdadeiro assassino, que (oi a sua
casa, deo-lhe (ssa declaração cscripià, e. fey.-lheno recinto de. im escriptorio mil outras revela-
çdes, qu< deixou de pa.entear por lhe lerem sido
expostas e confessadas com a mesma condição
com o que. o ieccador confia suas culpas ao sa-
cerdote no co missionário »

Ninguém iiBSta capital ha que ignoro a ferti-lidade do goiiip do Sr. Dr. Deolindo, e pois a
ninguém develadmirar a invenção dessa carta
ou aviso, quel foi publicado, o qual, lendo-se
com cuichiio, .ví-se que t. um amontoado dc
mentiras mal arranjadas.

Pois é crive] que em uma estrada tão concor-
rida do vi ijantes como é a daqui para S. Gon-
calo. ningueni| visse o nosso amigo José Lino
carregamlo o ial Moreira Gomes ?

Será tambedi crivei que o nosso amigo hou-
iresse arrancado esse indivíduo da cadeia onde
eile se achava,!som que ninguém o presenciasse,ou ao menos desse noticia T

Qii,?m não vô, por tanto, nessa invenção mi-
zeravl, uma mentira descarada

^liiiis.li-o)S'aiBfH,ií,u!!turn.=OSr.con-
selliciio Antão pedio e obteve despensa de con-
tinuar a dirigir esta pasta.

MBniNier_oifoi«ii»erio.=Por decreto
de 2;» (le dezenihro ultimo, foi agraciado com
o titulo de tnurquez o visconde de Herval

i»e*í;_-H<n inni<»a. .aveA< == Morreo
afogado, no no Parnahiba, no porto publico des-
Ia capital, na noite de 20 do mez corrente, o Sr.
Vicente Pereihá da Costa Bembem, que occupa-
va o cargo de immediato uo vapor Paranaguá.

Era um excüoiite homem e pai de familia ex-
tremoso e desvèllado.

Sua morte tem sido bastante lamentada e deo-
se por esla forma.

Vinha elle de terra para o vapor, as 10 horas
da noite pomo mais ou menos, e ao passar so-
bro a pranchi. que existe sempre collocada do
navio para leira, cahio nfiigivi, muito perto de
terra e em bifar raso, segundo nos dizem. Deo
alguns gritos pedindo soecorro e admira que atripuhição do vapor, toda ou quasi Ioda accor-dada a essa lura, não ouvisse o baque de umcorpo nfiigiuieerr seguida os gritos desespera-
dos de quem se estava afogando tão perto detanta gente.

\diuira fanbem que a familia d^se infeliz
homem só tivense scieneia de sua morto no dia
seguinte as 7 horas da innnhã, quando parece-nos que do vipor se lhe devia ter communica-'
do esse facto imiiiedialauienle que elle se deo !Temos ou.ilo dizer qu" andarão procurandoo cadáver no di.i seguinte, mas que não o en-contrarão, e çue a gente de dins barcas que su-
bião o rio da. noticia delle e dizem que o virão

o inaiiiinarfio, o qne linha ,i cabeça fraetnrada
o mn btvço niiuhrndo

Constamos quo a policia procedeo a respeito
um intorrognlorloj isso porem não o bastanto;
convém que entro om avorlgunpflos inaisminu-
ciosas.

* ain».- s^O Paranagníi partiei no tli.i i{) do
corronto, pira a cidade da Parnahib.i.

*'• /'íhií/i%v ulingou hontem da cidade da Par-
nablba A seo bordo vlorílo os nossos amigos
rapil.les João Alvares de .Smizi o JoSo Gonçal
ves Magalhães, com suas famílias.

Nós o^CüiiipriinentainoS;

Dc ordem dn illm0 Sr Inspoctor da
Thesouraria de Fazenda faço publico*
para conhecimento ile quem convier,
que se acha marcado o dia 7 de Fe-
verei ro próximo vindouro, para ter
lugar perante a Junta da mesma
Thesouraria,o fomocimento de medi-
eamenlos á enfermaria militar desla
Provincia no corrente anno de 1870.

Secretaria da thesouraria de fa-
senda do Piauhy 18 de Janeiro de
1870.

Conforme
Antonio Celistino F de Sá.

O oííicial da secretaria.

0 Alferes Antonio Pereira Maga-
lhaes, Fiscal ajudante da Gamara
Municipal da Cidade Theresina
Capital do Piauhy. k k
Faz saber, que desla data a 30

dias, terá lugar a corri.içíio nas Lo-
jas e Quitandas, aíim de, serem im-
poetas, ;*s multas dc que trata o ar-
tigo 23 da Resolução Provincial nu-
mero 391 de 18 dc setembro dc
1854, pela infracção do citado arti
go. Outro sim lambem faz publico,
que de hoje endiante se acha aberta
a correição de limpezas nas ruas e
terrenos não edeficados, concedidos
pela Gamara como preceitua os arti-
gos, 15, e 18, das Posturas muni-
cipaes, de 11 dc abril de 18G7; cu-
jos. lixos da cidade serão lançados
nos Barreiros seguin les: em um ter-
reno da Câmara que fica a frente da
casa do Senhor Tenente João Josc
Alexandre dc Moraes, oulro na rua
de São José junto a casa de Florenço
da Gosta Oliveira, e oulro Gnalmente
no largo do Saraiva: assim como as
correisções de que tratão os artigos
92. e 9(5, das ciladas Posturas, so-
bre porcos, e cabrum, que transita-
rem pelns ruas dentro dos limites da
Décima Urbana. E para que che-
guc ao conheeimenlo de todos, se la-
vrou o presc.te Edital, que será pu-
blicádo pelos lugares mais públicos
desta cidade, pela Imprensa, e afixa-
do no do costume. Theresina, 27
de Janeiro dc 1870.

Antônio Pereira Magalhães.
0 Fiscal a jndanle em exereicio.

Quem precisar do uma posson,
que se encarregue de Irabàltòá do
oscripíuraçflo das selo ás nove boras
do dia, o das quatro e meia da tar-
de as novo du noite, pode dirigir-se
ao abaixo assignado, que prometia
SAlisfascr bom mediante umugratiíi'
caçilo rasoavcli o condições previa»
menlo eslabelecidos.

Theresina 20 de Janeiro de 1870.
Gabriel Luiz Ferreira.

AOS AMANTES DO CAXIMBO.,
Fumo du Co lú e chnruloa da Bahia.

as Noiva*.
Seda bianca bonita.
Grinaldas.
Cortes brancos bordados a sêütt

e a linha.
Ha tudo isto e alguns objectos ma»

is do bom gosto na loja de
Bacellar & Parentes:

Garrafas vazias a so reis.
Compra-se, das graudes, em qu»vem serveja Bassc na bolica de

Eugênio Marques de Hóllanda.

$P O bacharel Manoel Pinheiro gjf
01 de Miranda Ozono continua |jg
||j ter o seu escriptorio do advoca- $$
£$ cia á praça da Constituição n. f&tj
^ 3. onde poderá ser procurado ípá
^ a qualquer hora do dia. lM

GARVÂO OE 8ELLOC
Approvado c rccomm*.ndado peh Academia

imperial de medicina de Ririz para a curar da
gastralgia e em geral de todas as doenças nervo-
zas cio estômago o dos intestinos.

E' igualmente o remédio por excellencia cenw
tra a retenção de ventre. Finalmente era ra-
7,5o de suas propriedade sabsorventes, c. racom-
mendado como verdadeiro remédio nos casoe
de diárrhea e cbolerina. O curvfio tio
Belloc toma-se na oeeasifio da* comidas sob
a forma de pós ou de pastilhas.llo|)OHi(o em Ido de Jakeiho, Dupone)hcli±
Chccolol.—Em Pehnaüuuco. Meurcr &. O.

E5SS

ANNUNCIOS

O bacharel Agesilau Pereira da SilVa
continua a ter aberto o seu escriptorio
de advogada a rua Bella, n. 36, onde
poderá ser procurado em qualqin r bora
do dia para os misteres de sua profissão.
Theresina, 26 de Outubro de 186'J.

oppressão —sorroc AÇÃa.
as Porosas <l'cl-!er do doc;toii Cleá»

TAxappiovadas pjla Academia imperial de mo-
dieina de Pariz acalmai) quasi sempre instanta-
neamenle os ataques .Pasma, appresão, 3otToc.v
ção, assim como as dores de cabcçtt a on\*aijne-
cas. E' sufllciente na oceasião em que appare-
cer o rnal, o ongolir-so uma ou duas pérolas com
uma pouca d'agoa. E' com certeza o medica»
mento mais fácil de tomar paia este gonero d*
doenças.

Am í»í.ro!a« de .orel»cntIns»a do
doutor Clkrtaíc são empregadas díariamonto
com grande exilo para a cura das nevralglas
rheiimatismo, sciatico o catarrho da bexiga.' Es-tas pérolas foram sempre rccommendadas poe.um gniiile numero de módicos e especialmente-,
pelo Doutor Troussoau, que indica estu medi-çamento como o mais eílicaz. E' cnnvionb) to-,mar de 4 atti H nn occasi.lo das còmíçlfis.

t ÁapprovaÇão iláAcadeniis iinperinl de medi-cína é sem duvida a melhor garantia 4a boa
preparação d'e_tes medioamentos e de sua elli-c.icia.

H50'L»O'iío em Rro-JA\F.ifto, Duponchellej
Clevolot.—Em PonSAMBücò, Maurex $ C.-r

a

Iiiíí».®!».»:!

Os abaixo assignadas declarão gus-
dissolverão amigavelmente a a socieda-
de que girava trnta cidade com a fiu.ma social—

Belli, Irmão & C.a
ficando todo activo e passivo a carg» de
sócio LfUigi Belli.

Caxias \8de Dezembro de 1860,
Luigi Belli.
Felippe Belli.
Eduardo Cazabone,

£85SE__g£l_fil&___aE&S£

illíll1". n > w J í3 !Í í SIUíiUUIii
APPROVADO PELA ACADEMIA DE MEDICINA DE PARIZ

ú «tuiniiim í.al_i.r_-a«íni«.J eminentemente, tônico e febrífugo deve ser nrcforí-do á todas as outras preparações do quina. 'Os vinhos de quina ordinariamente empregados na medicina preparam-se com cascas dequina cuja riqueza em princípios activos é extremamente variável; a parle disso em mãode seu modo de preparação, estes vinhos contem apenas vestígios de princípios aclivos eem proporções sempre variáveis. A
O «luinium babürraiiuc, apprnva.lo peta Academia ile meoicina, constítúe neiocontrario um medicamento decomposição determinada, rica em princípios aciivos ecumo qiial os médicos e os doentes podem sempre contar. '
O «e.iini»;n B.uR»nrn-nráuo. 6 prescripto com grande exilo ás pessoas fracns de-libitadas, seja por diversas causas d esgotamento, seja por antigas moléstias: nos adultos fitirados por uma rápida crescencia, as meninas que tem "difflculciado em se formar e desenvolver; ás mulheres depois dos partos; aos velhos eníroquecidospein idade ou doéiioi. N.o caso de chlorosis, anemia, cores pálidas, estn vinho èuai poderoso auxiliar dtòWmgmosos. Tomado junto, por exemplo, com as pílulas de Vaue-í, produz eíleitos mar -vilhosos, pela sua rápida acção. ' l"ai11

RwJanciro, DUPONCIlELLli; ClIEVOLOlfi-^nmmòiico, MAUluSl! et C»
WBUkmMSBSSeaWmfBmmWs^

1YÍ.—OOSSTIIÜCIONAI.—iMWUSiíSO TOR EUZBCIO ÍOS« DA S«,VA-1870.


